
A]t4AZO1,lAS

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM j
instagram.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

Di r Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

auronrzaÇÃo pARA cApruRA, coLETA E TRANSpoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N" O2OI2O24

INTERESSADO: CONSTRUTORA ETAM LTDA

[NDEREÇO PARA CORRESPTOxDÊXCIa: Avenida Margarita,420, Nova cidade, Manaus/AM

cNpJ/cpF: 22.768.840t0001-31 TNSCRIÇÃO ESTADUAL:

FONE: (92) 99353-00201 2127 -9797 PROCESSO No: 018718/2022-23

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Governador José Lindoso. sn, Lago Azul. Manaus/AM.

DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegaal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serâo soltos em área de

mâta adjacente ao empreendimento. Animais que neçessitam de atendimento médico-veteriruírio serão

destinados à Clínica Maskote Pet Shop & Clínica 24 Horas, localizada na Avenida Dr. Theomario Pinto da

Costa.2262 - Chapada, Manaus e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

FORMAÇÃO tD.
CONSELHO

CPF

Claudio Roberto Oliveira da Silva 1033 I 7/0ó-D 662. t 59.782-72

Juliano M e Souza

Pf,TRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa cordas,

cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 meses a partir da data de missão.

Manaus-AM, 16tEVil[4

Rose-Affiíeit liveira Geissler
Técnica
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Dir ra

Esta Autoriz.çlo é composta de 07 restrições e/ou condi@es conslantes no vcrso. cujo não
cumprimeno/atendimento sujeitará a sua invalidação dou as penalidades prçvistas em íormas.
O uso irregular dcsta AutoÍizrçio implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na legislaçào;
Esta AutorirrçIo nao contém emendas ou rasu'a§;
Esta Autorirt çío deve permanec.er no local da ação para efeito de fiscalização.

c IGINAL

-e"se GOVERXO DO ESYADO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123-672'l I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

EQUIPE

Biólogo

ATENÇÂO:

-



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" O2O/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do inleressado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta,/transporte/soltura de espécies em áreâ particular sem o
consentimenlo do proprietário; Captura/coleta,/transporte/soltura de especies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais. salvo quando acompanhadas da anuência do
órgão administrador competente; coleta de material biológico por tecnicos não listados nesta
autorização; exporlâção de material biológico: acesso ao patrimônio genético. nos termos dâ Lei N'
I 3. I 23 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

,1. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade. espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimenlo da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

ó. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas mitigatórias

e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.
7. Durânte o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocorrerem no local de

acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


